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DECRETO N° 7472/2024. 
De 03 de julho de 2024.

SÚMULA: “Exonera Comissionados do 
Poder Executivo Municipal, conforme 
especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes dos processos administrativos n. 39.562/2024; 40.931/2024; 40.935/2024; 
41.069/2024 e 41.107/2024:

DECRETA

Art. 1o. Fica exonerada do cargo de Assessor Técnico I e Coordenador I, da 
Secretaria Municipal de Obras Públicas, a servidora: Gasparina Mera de Souza, 
matrícula n. 359.363, a partir de 03 de julho de 2024.

Art. 2° Fica exonerada do cargo de Assessor Técnico I e Coordenador I, da 
Secretaria Municipal de Comunicação Social, a servidora: Thauana Padilha de 
Araújo, matrícula n. 362.166, a partir de 03 de julho de 2024.

Art. 3o Fica exonerada do cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V, do 
Gabinete do Prefeito, a servidora: Eula Sarote Pego, matrícula n. 359.733, a partir 
de 03 de julho de 2024.

Art. 4o Fica exonerado do cargo de Assessor Técnico II e Coordenador II, da 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, o servidor: Paulo Cesar Nogueira, 
matrícula n. 360.552, a partir de 03 de julho de 2024.

Art. 5o Fica exonerado do cargo de Assessor Técnico IV e Coordenador IV, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, o servidor: 
Anderson Perussi, matrícula n. 360.958, a partir de 03 de julho de 2024.
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Art. 6o Fica exonerado do cargo de Assessor Técnico I e Coordenador I, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, o servidor: Michael Alberto de Souza, 
matrícula n. 361.378, a partir de 03 de julho de 2024.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir das datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em 
contrário.

Fazenda Rio Grande, 03 de julho de 2024.
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